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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  A presente Lei Complementar modifica o art. 2º da 

Lei Complementar nº 125, de 2007, que “institui, na forma do art. 43 da Constituição 

Federal, a Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - Sudene; estabelece 

sua composição, natureza jurídica, objetivos, áreas de atuação, instrumentos de 

ação; altera a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, e a Medida Provisória nº 

2.156, de 24 de agosto de 2001; revoga a Lei Complementar nº 66, de 12 de junho 

de 1991; e dá outras providências,” para incluir, na área de jurisdição da Sudene, 

Municípios pertencentes ao Estado do Espírito Santo. 

Art. 2º  O art. 2º da Lei Complementar nº 125, de 2007, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º A área de atuação da Sudene abrange os Estados do 

Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, 

Sergipe, Bahia, Espírito Santo e os Municípios do Estado de Minas Gerais de que 

tratam as Leis nºs 1.348, de 10 de fevereiro de 1951, 6.218, de 7 de julho de 1975, e 

9.690, de 15 de julho de 1998, bem como os Municípios de Águas Formosas, 

Angelândia, Aricanduva, Arinos, Ataléia, Bertópolis, Campanário, Carlos Chagas, 

Catuji, Crisólita, Formoso, Franciscópolis, Frei Gaspar, Fronteira dos Vales, Itaipé, 

Itambacuri, Jenipapo de Minas, José Gonçalves de Minas, Ladainha, Leme do 

Prado, Maxacalis, Monte Formoso, Nanuque, Novo Oriente de Minas, Ouro Verde de 

Minas, Pavão, Pescador, Ponto dos Volantes, Poté, Riachinho, Santa Fé de Minas, 

Santa Helena de Minas, São Romão, Serra dos Aimorés, Setubinha, Teófilo Otoni, 

Umburatiba e Veredinha, todos em Minas Gerais.” (NR) 

Art. 3º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 

sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Complementar nº 125, de 2007, que recria a Sudene, 

estabelece que estão incluídos na área de atuação da Superintendência as 

Unidades Federativas nordestinas, alguns Municípios do Estado do Espírito Santo, 

as regiões e Municípios mineiros de que tratam as Leis nºs 1.348, de 1951, 6.218, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L1348.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6218.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9690.htm
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de 1975, e 9.690, de 1998, além de outros 38 Municípios mineiros. A extinção da 

Sudene tinha ocorrido em 2001, pela Medida Provisória nº 2.156-5, que também 

criou a Adene – Agência de Desenvolvimento do Nordeste. A Adene, por sua vez, 

incluía, em sua área de abrangência, além dos Estados nordestinos, todos os 

Municípios do Espírito Santo e algumas regiões e Municípios do Estado de Minas 

Gerais.  

O projeto de lei complementar que ora apresentamos tem o 

objetivo de voltar a incluir na área de atuação da Sudene, todos os Municípios do 

Estado do Espírito Santo, como já estava estabelecido para a agência de 

desenvolvimento que a antecedeu. A inclusão dos Municípios capixabas dará a 

essas localidades acesso a linhas de crédito especiais, a incentivos fiscais e a 

recursos somente disponíveis a área de abrangência da Sudene, como acontecia 

até janeiro de 2007. 

O Estado do Espírito Santo é objeto de uma política de 

concessão de incentivos fiscais especiais desde o final dos anos 1960, quando foi 

criado o Bandes - Banco de Desenvolvimento do Espírito Santo S/A, em 20 de 

fevereiro de 1967. Inicialmente o Bandes chamava-se Companhia de 

Desenvolvimento Econômico do Espírito Santo (Codes) e tinha missão de atuar 

como principal instrumento de revitalização da economia capixaba. Já em 1969, foi 

criado o Funres - Fundo de Recuperação Econômica do Estado do Espírito Santo, 

que teria como principal fonte de recursos parcela do imposto de renda de 

contribuintes domiciliados no Estado.  

Atualmente o Funres é o único dos fundos fiscais de 

investimento do Governo Federal que está ativo, recebendo e aprovando novos 

projetos. O Funres financia, por meio da subscrição de debêntures conversíveis em 

ações, bem como mediante operações de crédito, pequenas, médias e grandes 

empresas em todo o Estado do Espírito Santo.  

A instituição do Funres, bem como a anterior inclusão do 

Espírito Santo na área de atuação da Adene, visavam à promoção da integração e 

estruturação econômica do Estado. Faz parte de um conjunto de ações do Governo, 

cujo objetivo é o desenvolvimento econômico e social e a redução das 

desigualdades regionais do País. O Espírito Santo, embora não esteja localizado no 
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Nordeste, necessita de incentivos para a geração de emprego e renda, de forma que 

sua economia torne-se mais dinâmica e competitiva.  

Nesse sentido, a inclusão de todos os Municípios na área de 

atuação da Sudene permitirá ao Estado usufruir da experiência e estrutura 

institucional e técnica dessa Superintendência para a identificação de suas 

potencialidade de desenvolvimento e para que possa utilizar-se de todos os 

instrumentos fiscais e creditícios disponíveis para a Região Nordeste, parte de Minas 

e de alguns Municípios capixabas. 

A extensão das vantagens já disponibilizadas para alguns 

Municípios do norte do Espírito Santo a todo o Estado, sem dúvida, promoverá a 

expansão e modernização do setor produtivo estadual, bem como estimulará a 

implantação de novos empreendimentos. Além disso, corrige a distorção provocada 

no interior do Estado pelo fato de que apenas porção do seu território dispõe de 

incentivos ao desenvolvimento. Tal diferença de tratamento provoca o êxodo de 

empreendimentos do sul do Estado para o Norte, implicando em empobrecimento de 

muitos Municípios. 

Pelas essas razões, contamos com o apoio dos ilustres Pares 

para a aprovação do projeto de lei complementar que ora apresentamos. 

Sala das Sessões, em    25 de agosto  de 2008. 

Deputado NEUCIMAR FRAGA 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

LEI COMPLEMENTAR Nº 125, DE 3 DE JANEIRO DE 2007 

 

 

Institui, na forma do art. 43 da Constituição 

Federal, a Superintendência do 

Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE; 
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estabelece sua composição, natureza jurídica, 

objetivos, áreas de atuação, instrumentos de 

ação; altera a Lei nº 7.827, de 27 de setembro 

de 1989, e a Medida Provisória nº 2.156, de 24 

de agosto de 2001; revoga a Lei 

Complementar nº 66, de 12 de junho de 1991; 

e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
 

CAPÍTULO I  

DA SUDENE  
 

Art. 1º Fica instituída a Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - 

SUDENE, de natureza autárquica especial, administrativa e financeiramente autônoma, 

integrante do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, com sede na cidade de 

Recife, Estado de Pernambuco, e vinculada ao Ministério da Integração Nacional.  

 

Art. 2º A área de atuação da Sudene abrange os Estados do Maranhão, Piauí, 

Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia e as regiões e os 

Municípios do Estado de Minas Gerais de que tratam as Leis nºs 1.348, de 10 de fevereiro de 

1951, 6.218, de 7 de julho de 1975, e 9.690, de 15 de julho de 1998, bem como os Municípios 

de Águas Formosas, Angelândia, Aricanduva, Arinos, Ataléia, Bertópolis, Campanário, 

Carlos Chagas, Catuji, Crisólita, Formoso, Franciscópolis, Frei Gaspar, Fronteira dos Vales, 

Itaipé, Itambacuri, Jenipapo de Minas, José Gonçalves de Minas, Ladainha, Leme do Prado, 

Maxacalis, Monte Formoso, Nanuque, Novo Oriente de Minas, Ouro Verde de Minas, Pavão, 

Pescador, Ponto dos Volantes, Poté, Riachinho, Santa Fé de Minas, Santa Helena de Minas, 

São Romão, Serra dos Aimorés, Setubinha, Teófilo Otoni, Umburatiba e Veredinha, todos em 

Minas Gerais, e ainda os Municípios do Estado do Espírito Santo relacionados na Lei nº 

9.690, de 15 de julho de 1998, bem como o Município de Governador Lindemberg.  

Parágrafo único. Quaisquer municípios criados, ou que venham a sê-lo, por 

desmembramento dos entes municipais integrantes da área de atuação da Sudene de que trata 

o caput deste artigo, serão igualmente considerados como integrantes de sua área de atuação.  

 

Art. 3º A Sudene tem por finalidade promover o desenvolvimento includente e 

sustentável de sua área de atuação e a integração competitiva da base produtiva regional na 

economia nacional e internacional.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 1.348, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1951 
 

Dispõe sobre a revisão dos limites da área do 

polígono das secas.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º É estabelecida a seguinte revisão nos limites da área do polígono das sêcas, 

previstos na Lei número 175, de 7 de janeiro de 1936, e no Decreto-lei nº 9.857, de 13 de 

setembro de 1946; a poligonal que limita a área dos Estados sujeitos aos efeitos das sêcas, terá 

por vértices, na orla do Atlântico, as cidades de João Pessoa, Natal, Fortaleza e o ponto limite 

entre os Estados do Ceará e Piauí na fóz do rio São João da Praia; a embocadura do Longá, no 

Parnaíba, e, seguindo pela margem direita dêste, a afluência do Uruçui Preto cujo curso 

acompanhará até as nascentes; a cidade de Gilbués, no Piauí; a cidade de Barras, no Estado da 

Bahia; e, pela linha atual, cidades de Pirapora, Bocaiuva, Salinas e Rio Pardo de Minas, no 

Estado de Minas Gerais; cidades de Vista Nova, Poções e Amargosa, no Estado da Bahia; 

cidades de Tobias Barreto e Canhoba, no Estado de Sergipe; cidade de Gravatá, no Estado de 

Pernambuco; e cidade de João Pessoa, no Estado da Paraíba.  

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 1951; 130º da Independência e 63º da 

República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Álvaro de Souza Lima  
 

LEI Nº 6.218, DE 7 DE JULHO DE 1975 

 

 

Estabelece área de atuação da SUDENE.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Considera-se área de atuação da SUDENE todo o território dos municípios 

de Manga, São Francisco e Januária, já incluídos na zona denominada Polígono das Secas.  

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 7 de julho de 1975; 154º da Independência e 87º da República.  

 

ERNESTO GEISEL  

Maurício Rangel Reis  
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LEI Nº 9.690, DE 15 DE JULHO DE 1998 

 

Dispõe sobre a inclusão do Vale do 

Jequitinhonha do Estado de Minas Gerais e de 

Municípios da região norte do Estado do 

Espírito Santo na área de atuação da 

Superintendência do Desenvolvimento do 

Nordeste-SUDENE.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º. Para os efeitos da Lei nº 3.692, de 15 de dezembro de 1959, é o Poder 

Executivo autorizado a incluir na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento 

do Nordeste - SUDENE, os Municípios de Almenara, Araçuaí, Bandeira, Berilo, Cachoeira do 

Pajeú, Capelinha, Caraí, Carbonita, Chapada do Norte, Comercinho, Coronel Murta, Couto 

Magalhães de Minas, Datas, Diamantina, Divisópolis, Felício dos Santos, Felisburgo, 

Francisco Badaró, Itamarandiba, Itaobim, Itinga, Jacinto, Jequitinhonha, Joaíma, Jordânia, 

Malacacheta, Mata Verde, Medina, Minas Novas, Montezuma, Novo Cruzeiro, Padre Paraíso, 

Palmópolis, Pedra Azul, Rio do Prado, Rio Vermelho, Rubim, Salto da Divisa, Santa Maria 

do Salto, Santo Antônio Jacinto, Senador Modestino Gonçalves, São Gonçalo do Rio Preto, 

Serro, Turmalina, Virgem da Lapa da região do Vale do Jequitinhonha no Estado de Minas 

Gerais; e os Municípios de Baixo Guandu, Colatina, Linhares, Marilândia, Rio Bananal, São 

Domingos do Norte, Pancas, Sooretama, Alto Rio Novo, Águia Branca, São Gabriel da Palha, 

Vila Valério, Jaguaré, Mantenópolis, Barra de São Francisco, Vila Pavão, Água Doce do 

Norte, Nova Venécia, São Mateus, Conceição da Barra, Boa Esperança, Pinheiros, 

Ecoporanga, Ponto Belo, Montanha, Mucurici e Pedro Canário, da região norte do Estado do 

Espírito Santo.  

 

Art. 2º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias.  

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 15 de julho de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Paulo Paiva  

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.156-5, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

 

Cria a Agência de Desenvolvimento do 

Nordeste - ADENE, extingue a 

Superintendência do Desenvolvimento do 

Nordeste - SUDENE, e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
 

CAPÍTULO I  

DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE  

 
Seção I  

Do Plano de Desenvolvimento do Nordeste  
 

Art. 1º.(Revogado pela Lei Complementar nº 125, de 03/01/2007 ) 

 

Art. 2º.(Revogado pela Lei Complementar nº 125, de 03/01/2007 ) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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